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VI T0  .ATADO  os autoe da repreaenta9 0 

formulada pela Junta Administrativa da  nixa de Aponentadoría 

e Pensões doa Ferroviários da Uorocabana sôbro o cumprimento 

do acárdrko ôstg Conseibo, dá 28 de novenibro de 1938 v que pro-

ibiu a reatituigVo das importíânciao das multam impoatac pela 

ernpr'elaa aos respectivos eipr ados e eubse uentatnerito releva-

doas 

H 1 S V 6 R 1 C O 

O assunto, que foi anteriormente tratado e 

u1gado por 'ute Conae1ho 5 80 prende À ap1icacTÀo de multas pe-

la '0atrada de forro Jorocabana aos respectivos empregados, mu 

tas essas cujaimport.ncia A recolhida ) por f5r a da lei a 508 

corroa da Caixa de Apouent.doria e Penabes dos Ferroviários da 

orooabaxm,  ubsequenteinente e eventualmente a companhia per-

doava algumas des aa  ulta, comunicava casa roao1u o á Junta 

Administrativa da Caixa u esta ordenava a devo1u o ca impor-

t.noia da mul te ao empre ado do perdoado, fzeido-se na respec-

tiva escrita, o necaesário lan a  tu de reat1tui o, a título 

de descontos indevido . 

Contra tal prática a• Insurgiu o ïelega(lo 

date Con elbo, no exercícIo das fun es de interventor na mes-

na Caixa, por considerar a multa como receita da Caixa, de acôr 

do com a alínea g) do art. 8 do dec. n. 20.46d, de 3. de outubro 

de 1931.  UI resposta a W a interpelação do  interventor nesse 
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sentido, a erpruoa, por O c10 de sua aduintntr& o, contii s o a-

te e comunica quo ;ara øvitar a repetição da anomalia dera ordem aos 

seus departarnuntoe 4o ser promovido o rColhitento das nultae em qu q 

to sele nieca depois do ap1ic cias, quando no maio dúvida alguma pa 

raoaa cobro a legitimidade da aplioa o cicasaa penalidades. 

Deant.e doa trmoe do ac5rd&o  o Comoelho  1no, rela-

tivo ao julg&uonto ila 5e8U O de 26 de novembro do 1938 e publicado no 

Diário oCicia1 de 20 de abril de 193), a Junta Adminiutrat4va da Cal-

,%a# externando, suas ct4v1daa em manter a inutitui o na pesou de bens 

que conoi dora alh ba, se diri c u láuto Coasu1 0 e, 

"sem Pretender opor-ao A decisão. em canoa, 

podo vênia para pendurar acerca das eontradii o exi tort a 68 

bre o assunto'1, 

Cita, entflo, doio acórdãorá o que juxita por cópia, lavra-

dos um pula Terceira e outro pela Px'iteira C.zn rLL dste Conselho  en-

d0 O prlsaoiro datado  o 27 cio dezerabro de 1933 e o segundo de 30 de JLL 

noiro do 00rr0r3t0 ano. 

Procura a Caixa juatifixar sua atitude rundam tardo-oo 

na dlepariclacla daa a ac6rdtos lavrados shro o Meam.o aosunto, esque-

cendo, entretanto # a precedência que tm os ac6rd os cio Conselho ple-

no a8bre os doa respectivas Câzn rao-

Isto posto, e 

CO1U .R J3 que exieteris tr a ac6rd os eõbre o meomo 

ato, sendo que 08 dois Ju  Qnentos du  Câmaras ao posteriores ao do 

Conselho pleno; 

CO?SID AUDO que quem ter poderes e idoneidade para pu.. 

nir devo ter poderes e idoneidade para perdoar, ato havendo como no 

considerar a Diretoria da •atiada de 'erro ;orocabana idônea, capaz e 

com poderes para perdoar; 

CO)iI Mxx>  que desde que a referida empresa A idónea, 
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capaz e com poderes para punir diaclplinar ntu todas os seus An-

cion rloe faltados, logícôrluilte seri&i de se lhe reconhecer o direi-

to o o dever do multar e de relevar multas p01' ela ls postas aos seus 

auprcjadoa, OS p.ra ieøo no estivea e iipcdida por imperativo ça 

1e13 

COi D MiiX), no entant?, que tal reconiacixuento nAo 

possível, porquanto as iiaport nc1ao dar, riultas pa aa ou aplica.' 

das dever ser recolhidas 4 caixa de u4oaentador1a e pens s doa res-

pectivos fsrr'ovi1rlo , p erde- do assim, desde logo, a ;strada, todo 

o qualquer direito ao diupor eõbre is. itnportCn ia da multa recolhida, 

qualquer que soja o seu valor e origem; 

CO ID RMflX) que u4s5im acontocurã enquanto perdurar o 

atUi1 diapositivo de lei concubotanclado na alínea g) do art. 8 do 

decá n. 220.465 9 de 1 de outubro jo 1U31, que torna a iport ncia de 

tais multas propriedade da Caixa, desde o moaurito io sua allca &o, 

por sur a como o  a multa urna das suas contes de receita; 

CO IIETAfOO' -1uu, asim sendo, doada que se reconhece, 

ea seu favor, a liuu e, ias inLen s da  iretoria da ..stradA da Fer-

ro 1i4orocabana, embora a documentaçÃo incluída no proco so silencie 

abre a. diaposig o da mesma do passar a entregar a irnport&ncia das 

multas impostas to aom nte depois de accorridoa seis meses de sua 

a;lica o, bem aomo s8bre as multan autar orrnerito aplicadas e re le-

vadas, b que quer dizer, recolhidas e devolvidas pela  aixa,  .  da as 

dospresar esta diurna parte, relatíveíente aot casou ultiiiadoa e ven-

cidos; 

'ON$l iANDC•, porém, •uanto t primeira pirte  que cum-

pro ter eia vista que o acórdão de Conselho pleno, de 28 do novembro 

de 1938, estabaloosu que 

"desde o raamento da aplicaro da penalidade, 

a Caixa ao torna proprietária da Importância da iuulta, que 

lhe pertence do direito"; 

Ti 



HUV 

M T. 1. C, -CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Col'Ts WzRA:no, ai. a, que a er,presa, por fr a do 

art. 13 do doo, n. 20.465, citado, o pela 1i n. 159, de 30 dó 

dezembro de 1935, são obrigadas a fa r o recolhimento de tôdaa 

se cofltribuiQ o dentro do 40 dias, a contar do reu ectivo des-

conto; 

) 

C0NfD Afl)0 q.e a Junta  diniatr tiva da Caixa 

não pode restituir import ncia a1 uma fora dos casos eutríta en-

tu previatos na 1i e sem determinaç o dste ConseL.o, porquanto 

todos os seus fundoi disponíveis ato aplicados, de:tro de 90 di-

au do respectivo recolhimento, em a:;611oca da dfvida pb1ica ou 

de qua1qu r outra maneira determinada e aprovada por ânte Conse-

lho; 

CmLJID;aANrM) que ai determinada empresa ap1i ar Mui-

ta que  afinal, reconhece injusta ou 1ndevi ents Imposta, a ela 

compete proceder d i-eatitui o, porqu rito & de sua precf pua e ele-

,.�entar obriga o comente multar ou seus empregados com pleno fun-

damento; 

W'-SOLVE, o Conselho Nacional do Trabalho, wi èo a o 

plena, confirmar em todos os seus t os o ao6rdto impugnado pela 

Junta Administrativa da Caixa para determinar que o recolhimento 

d53 import&noiaa das  u1tas impost.aa pelas wpreaaa aos  respecti-

vos empregados continue a ser feito, como o do todas as demais con-

tribui cs, dentro Os 40 dias improrog.veie, na forma da 1e, sob 

pena de lhso ser aplic do o pr istó no dec.-lei n,65, úe 14 de de-

zembro de 103?, no podendo ser objeto aijusr de coas 1eraç o o 

que foi deliberado pela :iretoria da  atrada de ierrc 3orooabana, de 

dilatar para 8c143 uoaea o praso legal, e ordenar a expodi o de uma 

cIrcular s8bru o assunto, notificando doS termos desta re âu &o todas 

as empresas sujeitas ao regimem da legislação de previdência social, 
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por Intermédio dae reupeotivaa iiat1tui ,td. 

Rio de Jineiro, 5 de outubro de 1930. 

a) Francisco Barbosa de Rezende 

a) Marcos Carneiro de MeDion a 

Fui preeente  a)J,Leone1 13  znde aUvim 

Publicado no "Di.rio Oficial"  em 1(0/À 
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